
Prezados (as), bom dia! 

A EMPRESA PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 

81.706.251/0001-98, vem tempestivamente solicitar esclarecimento quanto ao valor estimado 

constante no ITEM 40 - PREGÃO ELETRÔNICO 4/2026: 

  

Carbonato de cálcio na forma de medicamento, dosagem: 500mg de cálcio 

Quantidade: 10.000 comprimidos 

Valor unitário estimado: R$ 0,0600 

Valor total estimado: R$ 600,00 

 

O valor estimado chama a atenção por estar compatível com preços praticados no mercado 

para suplementos alimentares, e não para medicamentos regularmente registrados na 

ANVISA, como expressamente exigido pelo edital. 

 

Diante disso, solicitamos a gentileza de informar quais estimativas foram consideradas como 

base para a composição do valor estimado do referido item, a fim de que possamos contribuir 

de forma colaborativa com o processo. 

  

Caso o valor tenha sido baseado em produtos classificados como suplemento alimentar, essa 

distinção pode comprometer a conformidade da proposta com as exigências do edital. 

Ressaltamos ainda que, conforme a Lei nº 14.133/2021, a escolha inadequada de produtos em 

desacordo com diretrizes técnicas oficiais pode gerar responsabilização administrativa, civil e 

criminal do agente público, especialmente em casos de danos ao erário ou prejuízo à 

efetividade das políticas de saúde. 

  

Assim, caso seja confirmada essa divergência entre o valor estimado e o tipo de produto 

exigido, sugerimos a readequação do valor de referência, de modo a permitir a correta 

formulação das propostas pelos licitantes, preservando a isonomia e a competitividade do 

certame. 
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22 de janeiro de 2026 às 10:38

Solicitação Esclarecimento PE 4/2026 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO #32297
"Bianca Erardt Bonifacio" <bianca.bonifacio@promefarma.com.br>
Para: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br

Prezados (as), bom dia!
A EMPRESA PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 81.706.251/0001-98, vem
tempestivamente solicitar esclarecimento referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 4/2026:

Em anexo, segue nossa solicitação referente ao estimado do item 40 – Carbonato de cálcio na forma de medicamento, dosagem:
500mg de cálcio.

Em relação ao item 134, será aceita a apresentação em comprimido contendo todas as vitaminas do complexo B (B1, B2, B3, B5 e
B6), acrescida de vitamina B12?

Atenciosamente,

Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda

Rua João Amaral de Almeida, 100
Cidade Industrial - Curitiba
CEP. 81170-520 – Paraná – Brasil
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

 

Marmeleiro, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

Memorando n° 29/2026 

 

Ao Departamento de Licitação 

 

Assunto: Resposta ao Pedido de Esclarecimento – Item 40 – Pregão Eletrônico nº 

04/2026 

 

Em atenção ao Pedido de Esclarecimento apresentado pela empresa 

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, referente ao Item 40 do Pregão Eletrônico 

nº 04/2026, prestam-se os esclarecimentos que seguem. 

A pesquisa de preços utilizada para a definição do valor estimado do item foi 

realizada em conformidade com a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021), com a utilização de fontes oficiais de compras públicas. Esse procedimento 

assegura que os valores considerados sejam confiáveis, passíveis de verificação e 

compatíveis com a realidade do mercado público. 

Para a apuração do valor unitário estimado, foram utilizados contratos 

administrativos e/ou atas de registro de preços, referentes a aquisições públicas de 

produtos compatíveis com o objeto licitado, devidamente classificados como 

medicamento. A partir dos valores coletados, adotou-se o critério da mediana, que 

consiste na utilização do valor intermediário entre os preços pesquisados, método 

amplamente recomendado para evitar distorções decorrentes de valores atípicos. 

Dentre as referências consultadas, destacam-se a Ata de Registro de Preços nº 

48/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 85/2024 do município de Marmeleiro-PR, 

consultas realizadas no Painel de Preços do Governo Federal, por meio do Código BR, a 

Ata de Registro de Preços nº 081/2024 do CINCATARINA, bem como informações 

disponíveis no Painel de Preços da Saúde. 

Ressalta-se que as compras utilizadas como base atendem às exigências legais e 

sanitárias aplicáveis aos medicamentos, inclusive quanto à obrigatoriedade de registro 

junto à ANVISA, conforme estabelecido no edital. 

Informa-se, ainda, que a comprovação dos valores utilizados na pesquisa de 

preços está anexada a este memorando, por meio de documentos que demonstram, de 

forma objetiva e transparente, a formação do valor estimado do item. 

Dessa forma, esclarece-se que o valor estimado será mantido, uma vez que foi 

definido com base em fontes oficiais e compatíveis com o objeto licitado, não havendo 

divergência entre o tipo de produto exigido e os critérios adotados para a composição do 

preço. O edital, portanto, permanece em conformidade com a legislação vigente e com 

os princípios que regem a Administração Pública. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 
Rosemari de Oliveira Scolari 

Diretora do Departamento de Saúde 

Gestora do Contrato 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa DIMASTER - COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

02.520.829/0001-40, com sede na Rodovia BR 480, nº 180, Centro, Cidade de Barão de Cotegipe, Estado 

do Rio Grande do Sul, CEP 99.740-000, Telefone (54) 3523-2600, e-mail: dimaster@dimaster.com.br, 

representada neste ato pela  Sra. Suema Tussi Brunelo, inscrita no CPF sob o nº 448.443.280-34, aqui 

denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral 

observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações e 

Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, 

FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 085/2024. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 085/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para distribuição nas unidades de 

saúde do Município, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, conforme condições e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item 
Código 

BR 
Descrição Apresentação Qtde. Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

10 308732 
Ácido valpróico, dosagem:50 mg/ml, 

forma farmacêutica:xarope 
Frasco 100,00 ml 400 Hipolabor 7,1400 2.856,00 

14 267506 Albendazol, dosagem:400 mg 

Comprimido / 

comprimido 

mastigável 

5.000 
Prati 

Donaduzzi 
0,3980 1.990,00 

25 271111 
Amoxicilina, concentração:50mg/ml, 

apresentação:pó para suspensão oral 
Frasco 60,00 ml 500 

Prati 

Donaduzzi 
2,7400 1.370,00 

26 271111 
Amoxicilina, concentração:50mg/ml, 

apresentação:pó para suspensão oral 
Frasco 150,00 ml 1.500 

Prati 

Donaduzzi 
4,7400 7.110,00 

36 267581 

Beclometasona dipropionato, 

apresentação:spray oral, 

dosagem:250mcg/dose, características 

adicionais:frasco doseador com bocal 

aerogador 

Frasco 200,00 

doses 
200 Glenmark 21,3500 4.270,00 

55 270895 

Carbonato de cálcio na forma de 

medicamento, dosagem:500mg de cálcio. 

(não serão aceitos suplementos 

alimentares). 

Comprimido 10.000 Hipolabor 0,0560 560,00 

154 294643 
Ibuprofeno, dosagem:50 mg/ml, forma 

farmacêutica:suspensão oral 
Frasco 30,00 ml 1.500 Natulab 1,9800 2.970,00 

182 267691 Metformina cloridrato, dosagem:850 mg 

Comprimido - 

genérico, similar, 

intercambiável 

ou de referência. 

350.00

0 

Prati 

Donaduzzi 
0,1070 37.450,00 

190 345300 

Metronidazol, concentraçao:100 mg/g, 

forma farmaceutica:creme vaginal, 

característica adicional:com aplicador 

Bisnaga 50,00 g 200 Teuto 5,3800 1.076,00 
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229 267772 Propranolol cloridrato, dosagem:40 mg Comprimido 80.000 Hipolabor 0,0260 2.080,00 

Valor Total Estimado 61.732,00 

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de 61.732,00 (sessenta e um mil e setecentos e trinta 

e dois reais). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 085/2024, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até 25 de fevereiro de 2026, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão considerados 

os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando obrigatoriamente os 

quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 
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4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a conta 

bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de Preços, 

e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 

válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

5.7. ICMS: 

 

a) No caso de a aquisição do objeto desta licitação, ocorrer de fornecedor Paranaense, ou seja, em 

operação interna, deverá ser praticada com isenção do ICMS, conforme dispõe o item 121 do Anexo I – 

Isenções do Regulamento do ICMS aprovado pelo Decreto Estadual n° 6080 de 21 de setembro de 2012, 
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editado com amparo no Convênio ICMS n° 26/03, aprovado pelo CONFAZ – Conselho Nacional de 

Política Fazendária; 

b) A isenção prevista no referido dispositivo legal, será condicionada ao desconto no preço do valor 

equivalente ao imposto dispensado, e a indicação do valor do desconto na respectiva Nota Fiscal; 

c) A isenção do ICMS aqui tratada não se aplica nos seguintes casos: 

 

I - aquisições de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, quando efetuadas de 

estabelecimento substituído; 

II - aquisições efetuadas de estabelecimento enquadrado no Regime Fiscal do Simples Nacional; 

 

d) É isento de ICMS para os medicamentos constantes no Convênio 87/02 – CONFAZ. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

265 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.09.00.00 303 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.09.00.00 0 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao 

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos termos 

do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos produtos será na Farmácia Municipal, localizada na Av. Dambros e Piva, 130, 

Centro, Marmeleiro-PR. 

 

8.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte do FORNECEDOR. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo FORNECEDOR durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, 

em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. 

 

8.6. O produto ofertado deverá atender as descrições técnicas e possuir prazo de validade mínimo de 75% 

do declarado pelo fabricante a partir da data de entrega, ressalvados os casos por interesse do 

CONTRATANTE, onde o Setor de Farmácia poderá autorizar o recebimento dos medicamentos com 

validade inferior a 75% de sua validade plena, desde que a empresa fornecedora assume o compromisso da 

troca de todo o quantitativo excedente. O FORNECEDOR deverá trocar os insumos as suas custas bem 

como arcar com todas as despesas decorrentes da reposição e transporte destes, não cabendo ao 

CONTRATANTE quaisquer ônus, em especial no que concerne ao envio de itens danificados ao 

FORNECEDOR. 

 

8.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.8. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.9.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.9.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente o FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  
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8.9.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da Ata acima identificado que ensejem correções por parte do FORNECEDOR.  

 

8.9.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 

o disposto nesta Ata de Registro de Preços. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o 

FORNECEDOR será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

8.9.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação da CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a substituir, às 

suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.9.6. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.9.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e das 

obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio 

as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir acompanhada de Ordem de 

Compra emitida pela CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata 

de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

10.17. Os medicamentos que os laboratórios fabricarem em embalagens hospitalares fracionadas devem 

ser entregues fracionados individualmente por unidade e conforme as normas vigentes.  

 

10.18. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados 

os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens.  

 

10.19. O FORNECEDOR deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma 

marca dos produtos apresentados na proposta.  

 

10.20. O FORNECEDOR ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 07 (sete) dias úteis.  

 

10.21. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 

obrigações assumidas.  

 

10.22. O FORNECEDOR deverá fornecer os produtos/materiais que contenham Registro/ 

notificação/cadastro junto a ANVISA, conforme requisitos técnicos constantes na Lei Federal n.º 

6.360/1976 e demais requisitos técnicos definidos em regulamentação específica da ANVISA.  

 

10.23. O FORNECEDOR deverá preencher com o Código GTIN, bem como os campos dos Grupos I80 

(rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento e de matérias-primas 

farmacêuticas) nas Notas Fiscais Eletrônicas dos medicamentos adquiridos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 

nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 

ao titular. 
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11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações 

posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do MUNICÍPIO 

DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade do servidor, Sr. Rogério Pereira de Melo. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo da Diretora do Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de 

Oliveira Scolari.   

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo os 

preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e 

da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de 

Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
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13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão 

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 
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14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por despacho 

do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes subsequentes, 

na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Marmeleiro, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

Suema Tussi Brunelo 

FORNECEDOR  
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Relatório gerado dia: 19/11/2025 às 17:19
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 1,97 R$ 0,08 R$ 0,035
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 37 a 37

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
270895 2024, 2025

RESULTADO 37
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90046/2025
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de medicamentos ANLODIPINO E OUTROS entrega única
Quantidade Ofertada: 6.000
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 0,06
Código do CATMAT: 270895
Descrição do Item: CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: COMPRIMIDO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: NUTIVIT
Data do Resultado: 19/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MANZATOS FARMA LTDA
CNPJ/CPF: 17756574000197
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090161 - ESP-UN. GESTAO ASSISTENCIAL II-HOSP. IPIRANGA
Órgão: ESP-SECRETARIA DA SAUDE
Órgão Superior: -
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Ministério da Saúde - Painel de Preços da Saúde  Informações  Exportar Relatório

Mais Filtros 

Logo BPS

Filtros Obrigatórios

Atualização do painel em 22/01/2026 às 11:01:07.

Código Material Descrição Catmat Unidade Fornecimento

Código Compra Mês Homologação Ano Homologação Descrição Complementar Descrição Apresentação UF Municipio

CNPJ Comprador Nome Fornecedor Modalidade Compra Esfera Forma da Compra Data Homologação Data Inserção

Preço Minímo

R$0,04

Preço Máximo

R$2,73

Código CATMAT: 270895 X Ano Homologação: 2025 X
Limpar filtros
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TABELA GRÁFICOS

Média de Preço

R$0,38

Mediana Preço

R$0,09

Total de Compra Registradas

18

Valor total das Compras Registradas

R$10.878.272,50

Total de Itens

19
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

 Baixar dados

Detalhamento de Compras

Código

Compra
search

Código

CATMAT
search

Descrição Catmat
search

Unidade

Fornecimento
search

Data

Homologação
search

Modalidade

Compra
search

CNPJ

Fabricante
search

Fabricante

Totais              

35314 270895 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO - 09/05/2025 Pregão 750141670001… NUNESFARMA PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA

36512 270895 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO - 02/10/2025 Pregão - -

36229 270895 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO - 18/09/2025 Pregão 750141670001… NUNESFARMA PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA

34322 270895 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO - 02/05/2025 Pregão 750141670001… NUNESFARMA PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA

35933 270895 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO - 28/08/2025 Pregão 750141670001… NUNESFARMA PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA

36458 270895 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO - 03/10/2025 Pregão 750141670001… NUNESFARMA PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA

37221 270895 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO - 09/04/2025 Pregão 750141670001… NUNESFARMA PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA

36478 270895 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO - 04/08/2025 Pregão 750141670001… NUNESFARMA PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA

37017 270895 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO - 26/09/2025 Pregão - -

37870 270895 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO - 11/09/2025 Registro de Preços - -

34077 270895 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO - 18/02/2025 Pregão - -

32657 270895 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO - 13/01/2025 Pregão - -

34266 270895 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO - 24/06/2025 Dispensa de Licitação - -

34302 270895 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO - 27/01/2025 Pregão - -

34279 270895 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO - 26/05/2025 Pregão - -

34885 270895 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO - 15/07/2025 Pregão - -

36664 270895 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO - 24/07/2025 Registro de Preços - -

36203 270895 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO - 06/08/2025 Pregão - -
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Relatório Preços Registrados
www.cincatarina.sc.gov.br/ E-mail: cincatarina@cincatarina.sc.gov.br

CNPJ: 12.075.748/0001-32 Fone:(48) 3380-1621
Inovação e Modernização na Gestão Pública

Código Unidade Descrição Marca Preço
Unitário

Item
Edital PAL Edital Objeto Fornecedor CNPJ

Vigência

Inicial Final
11821 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO, 1250 MG

(EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO
ELEMENTAR), NÃO DEVE SER À BASE DE
CÁLCIO DE OSTRAS. (CIN11821)

CARBONATO DE
CÁLCIO / LAPON
INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA
LTDA

0,0448 276 000081/2024 0078/2024 MEDICAMENTOS,
SUPLEMENTOS
ALIMENTARES
E
CORRELATOS
- LEI
14.133/2021

CENTERMEDI-COMERCIO
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

03.652.030/0003-32 12/06/25 07/03/26

quinta-feira, 22 de janeiro de 2026 - 17:51:56 Página 1
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Relatório gerado dia: 27/11/2025 às 10:35
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 2,53 R$ 0,08 R$ 0,035
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 24 a 24

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
270895 2025

RESULTADO 24
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90019/2025
Número do Item: 00038
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preços para aquisição de forma parcelada, de MEDICAMENTOS e
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, destinados às ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal
de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de Planalto.
Quantidade Ofertada: 8.000
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 0,07
Código do CATMAT: 270895
Descrição do Item: CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: COMPRIMIDO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: MAYBEN
Data do Resultado: 05/06/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 40274237000185
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 987775 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PM
Órgão: PREFEITURA DE PLANALTO - PR
Órgão Superior: -
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